
PRf!rJ:::ITURA MUNICll'AL lJc SANTA LUZIA 

LF.T N. 3.884, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

"l>ispiíe sobre a obrigmoriedade de .filmar. gra11<Jr e 
lra11smitir ao vivo, via internet, as sessões públicas 
das licitações presenciais no âmbito do J\.1unicípio de 
Santa l.11zia. e dú 011fras provi1Nncias. " 

O Povo do Município <lc Sanla Luziu, R~ta<lo de Minas Gerais, por seus 

rc1>rcscntantes legais, aprova, e e11, Prefeito Interino. cm seu nome, promulgo a seguinte lei: 

Art:. 1 º. Torna-se obrigatória a filmagem, gravação e transmissão ao vivo via 

internet, de todas as sessões públicas presenciais realizadas nas licitações, bem como, 

julgamentos de eventuais recursos no âmbito do Municfrio de Santa f.u:1.ia. 

§1" As gravações previstas no caput deste artigo, deverão ser arquivadas pelo 

período mínimo <lc 4 (quatro) anos. 

§2" Essas gravações, filmagens, transmissões ao vivo, deverão acontecer de modo 

nf10 oneroso. 

Art. 2°. Cabe ao Podrr Executivo regulamentar esta lei no prazo mínimo de 30 

(trinta) dias. 

Art. 3°. Esh1 lci entrará cm vigor na data de sua publicação. 

Município de Santa Lu:da, 06 de dezembro de 2017. 
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